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ADENDO Nº 01 AO EDITAL Nº 04/2026 - DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO EM 2026/2 NOS 

CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM LOGOTERAPIA E ANÁLISE EXISTENCIAL (MÓDULO 

LIBERDADE DA VONTADE); PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM PSICOLOGIA ANALÍTICA JUNGUIANA 

(MÓDULO O INCONSCIENTE COLETIVO E OS ARQUÉTIPOS); PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM CIÊNCIAS 

DO CONSUMO E ANÁLISE DE DADOS (MÓDULO ANÁLISE DE DADOS); PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 

EM PRODUÇÃO EDITORIAL (MÓDULO COMERCIAL); PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM GESTÃO DE 

MÍDIAS DIGITAIS (MÓDULO COMUNICAÇÃO E MÍDIAS DIGITAIS); PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM 

GESTÃO DE REDAÇÕES JORNALÍSTICAS (MÓDULO LIDERANÇA E GESTÃO) E PÓS-GRADUAÇÃO LATO 

SENSU EM TELEJORNALISMO E TÉCNICAS DE REPORTAGEM (MÓDULO PRODUÇÃO).  

 

A Faculdade Paulus de Tecnologia e Comunicação - FAPCOM, recredenciada pela Portaria SERES/MEC nº 

878 de 28/11/2025, D.O.U. de 01/02/2025, situada na Rua Major Maragliano, nº 191 - Vila Mariana - CEP 

04017-030, São Paulo-SP, mantida pela Pia Sociedade de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 

61.287.546/0041-57, representada pelo seu Diretor, Pe. Dr. José Erivaldo Dantas, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas nos incisos I a XXVII do Art. 14 do Capítulo VII do Regimento Geral, 

torna público o presente ADENDO Nº 01 ao EDITAL Nº 04/2026 – Do processo seletivo para ingresso em 

2026/2 nos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu em Logoterapia e Análise Existencial (Módulo Liberdade 

e Vontade); Pós-graduação Lato-Sensu em Psicologia Analítica Junguiana (Módulo o Inconsciente Coletivo 

e os Arquétipos); Pós-Graduação Lato-Sensu em Ciências do Consumo e Análise de Dados (Módulo Análise 

de Dados); Pós-Graduação Lato-Sensu em Produção Editorial (Módulo Comercial); Pós-Graduação Lato-

Sensu em Gestão de Mídias Digitais (Módulo Comunicação e Mídias Digitais); Pós-Graduação Lato-Sensu 

em Gestão de Redações Jornalísticas (Módulo Liderança e Gestão); e Pós-Graduação Lato-Sensu em 

Telejornalismo e Técnicas de Reportagem (Módulo Produção), da Faculdade Paulus de Tecnologia e 

Comunicação – FAPCOM. 

Art. 1º - Ficam alterados os prazos do processo de seleção, data de divulgação dos resultados, período 

das inscrições/matrículas e início das aulas. 

Onde se lê: 

3 – DAS NORMAS DE ACESSO 

3.1.5 – O processo de seleção se dará entre os dias 25 de março de 2026 a 14 de agosto de 2026. 

 

Leia-se: 

3 – DAS NORMAS DE ACESSO 

3.1.5 – O processo de seleção se dará entre os dias 25 de março de 2026 a 07 de agosto de 2026. 

 

 



 

2 
 

Onde se lê: 

5. DOS PROCESSOS DA SELEÇÃO  

5.1. A confirmação dos aprovados e matriculados nos módulos 2026/2 será no dia 14 de agosto de 2026. 

5.2. As matrículas on-line para os módulos 2026/2 serão efetuadas no período de 25 de março de 2026 a 

14 de agosto de 2026. 

5.4. As aulas previstas para o 2º semestre letivo de 2026 começarão no dia 15 de agosto de 2026, 

conforme Calendário Acadêmico. 

 

Leia-se: 

5. DOS PROCESSOS DA SELEÇÃO  

5.1. A confirmação dos aprovados e matriculados nos módulos 2026/2 será no dia 07 de agosto de 2026. 

5.2. As matrículas on-line para os módulos 2026/2 serão efetuadas no período de 25 de março de 2026 a 

07 de agosto de 2026. 

5.4. As aulas previstas para o 2º semestre letivo de 2026 começarão no dia 10 de agosto de 2026, 

conforme Calendário Acadêmico. 

 

Onde se lê: 

6. DA INSCRIÇÃO E VALIDAÇÃO   

6.1. As inscrições para os módulos de 2026/2 ocorrerão no período de 25 de março de 2026 a 14 de 

agosto de 2026; 

 

Leia-se: 

6. DA INSCRIÇÃO E VALIDAÇÃO   

6.1. As inscrições para os módulos de 2026/2 ocorrerão no período de 25 de março de 2026 a 07 de 

agosto de 2026; 

 

São Paulo, 10 de abril de 2026. 

 

  

 

 

     Pe. Dr. José Erivaldo Dantas 
     Diretor da FAPCOM 
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